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ADMINISTRAÇÃO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público o Gabarito da Prova 
Objetiva, para os Cargos de 201 – Guarda Municipal – Masculino e 202 – Guarda Municipal – Feminino, a qual foi realizada no dia 19 de novembro de 2023. 

Serão admitidos recursos a serem interpostos contra: 

• Aplicação da Prova Objetiva nos dias 21 a 23 de novembro de 2023; e 

• Divulgação do Gabarito da Prova Objetiva nos dias 22 a 24 de novembro de 2023, quando será disponibilizado na Área Restrita dos candidatos, um exemplar do Caderno de 
Questões do Cargo Público referente à prova realizada. 

Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e seguir as instruções ali contidas. 
O candidato deverá recorrer de todas as questões que julgar necessário em uma única vez, não sendo permitidas novas interposições após o envio. 
Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 
O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, nome do candidato, número de inscrição, endereço eletrônico e o seu 
questionamento. 
Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, Telex, via SAC ou outro meio que não seja o estabelecido no Edital nº 
01/2023. 
Não serão apreciados os recursos que forem apresentados em desacordo com as especificações contidas no Capítulo XIII – DOS RECURSOS, do Edital, fora do prazo 
estabelecido, sem fundamentação lógica e consistente e/ou com argumentação idêntica a outros recursos. 

A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  

As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio de publicação no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), na data provável de 22 de dezembro de 2023. 

O Resultado Provisório das Provas Objetivas do Concurso Público será publicado na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP (www.cosmopolis.sp.org.br), na data prevista de 22 de dezembro de 2023. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado.  

 
Cosmópolis/SP, 21 de novembro de 2023. 

 
_______________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP 

REALIZAÇÃO: 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 01/2023  
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2023 

Processo Licitatório nº 12.105/2023 

 
Objeto:  Contratação de empresa para Prestação de Serviços do Programa de Castração de Animais Cães e Gatos -  
Secretaria de Saúde –Unidade de Vigilância de Zoonoses e Ambiental.  
 
Denominação: 

CNPJ/CPF n°: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone:                                                                    Fax: 

Responsável por contato: 

 
Obtemos, através do acesso à página www.cosmopolis.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada.  
 

Local: ___________________________, de ______________ de 2023. 
 
 

____________________________ 
Assinatura 

 
 
Senhora Licitante,  
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada 
do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos e Suprimentos preferencialmente pelo 
e-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br 
 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Cosmópolis da responsabilidade da comunicação por meio do e-
mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

           EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2023  
 

                                           Processo Licitatório nº 12.105/2023 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “menor preço unitário do 
item”, objetivando a Contratação de empresa para Prestação de Serviços do Programa de Castração de Animais Cães e 
Gatos -  Secretaria de Saúde –Unidade de Vigilância de Zoonoses e Ambiental. O procedimento licitatório obedecerá, 
integralmente, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto 
Municipal n° 5.621 de 15 de janeiro de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas 
na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações posteriores. 
 
1 . DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 A Sessão Pública para o credenciamento e recebimento dos envelopes e abertura das propostas será realizado às 
09:00 horas do dia 06/12/2023, no Depto de Compras e Licitações situado a Rua Dr. Campos Sales, nº 398, Centro, na cidade 
de Cosmópolis, Estado de São Paulo. 
 
1.2 A Sessão Pública para efetuação dos lances verbais e abertura dos Documentos de Habilitação será realizado ás 09:00 
horas dos dias 06/12/2023, no Depto de Compras e Licitações situado a Rua Dr. Campos Sales, nº 398, Centro, na cidade de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 
processo em epígrafe.                         
 
1.3 O Edital poderá ser consultado e retirado, a partir do dia 21/11/2023, na Rua Dr. Campos Sales, nº 398, Centro, 
Cosmópolis – Sala de Compras/Licitações nos seguintes horários: das 9:00 às 16:00h, através de solicitação no e-mail 
compras@cosmopolis.sp.gov.br ou pelo site www.cosmopolis.sp.gov.br  
  
1.4 Integram este Edital os seguintes Anexos: 
 
I - Termo de Referência (Especificações); 
II - Termo de Credenciamento; 
III - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME, EPP e MEI; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI – Modelo Declaração de Idoneidade; 
VII - Modelo de Proposta Comercial; 
VIII - Minuta do Termo de Contrato;  
IX – Termo de Ciência e Notificação; 
X - Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP. 
XI - Modelo de declaração que possui sede ou filial no município de Cosmópolis, e que reúne condições de apresentar 
documentos após a sessão 
 
1.5 Os Anexos II (Termo de Credenciamento) e III (Declaração de Habilitação) deverão ser apresentados fora dos envelopes e 
vir assinados pelo representante legal da proponente, comprovando documentalmente que a pessoa que está assinando os Anexos 
é o representante legal da proponente, sendo que caso não seja comprovado, o Termo de Credenciamento e a Declaração não 
serão aceitas. 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860 
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1.6 Deverá ser apresentado também um documento de identificação da pessoa que está representando a empresa na sessão do 
Pregão Presencial (ex: RG, Carteira de Habilitação, ou outro documento equivalente). 
 
1.7 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar 
Federal n° 123/06 
 
1.7.1 Esta Prefeitura aplicará o disposto no artigo 42/45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, sendo que a 
empresa participante que se enquadrar nesta Lei deverá apresentar Declaração (Anexo V) fora dos envelopes nº 01 (Proposta 
Comercial) e nº 02 (Documentações) – na fase de CREDENCIAMENTO, mencionando que tem o direito de usufruir o 
privilégio dado pela Lei, comprovando documentalmente.  
 
1.7.2 A falta de apresentação da declaração especificada acima inabilitará a licitante, de participar da Licitação. 
 
1.7.3 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar no Envelope nº 02 – Documentos todos os 
documentos referentes à regularidade fiscal, ainda que com restrições, todavia, apresentada à declaração constante do item 
acima, eventual restrição poderá ser sanada como condição para a homologação do certame, na forma da Lei Complementar nº 
123/06. 
 
2. OBJETO  
 
2.1 A presente licitação tem por objeto o Contratação de empresa para Prestação de Serviços do Programa de Castração de 
Animais Cães e Gatos -  Secretaria de Saúde –Unidade de Vigilância de Zoonoses e Ambiental, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
            
3.1 As despesas advindas do presente processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
02290/2023-2023/004492-00723.011004.2081.011004.1030400072.081.3390390000.1.1000124 
 
3.2 O valor unitário estimado desta licitação será de R$ 635,00 (Seiscentos e trinta e cinco reais), por castração, sendo R$ 
101.600,00 (Cento e um mil e seiscentos reais) valor global. 
 
4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
4.1. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais apresentarão separadamente dos envelopes:  
- Credencial (item 7.2 do Edital), modelo constante do Anexo II do Edital e  
- Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação, modelo constante do Anexo III.  
E em seguida entregará os dois envelopes, distintos e devidamente lacrados:  
1- Proposta de Preços e  
2- Documentos de Habilitação, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 
4.2 A ausência dos dizeres na parte externa dos envelopes não constituirá motivo para a desclassificação do licitante, que poderá 
regularizá-los no ato da entrega. 
 
4.3 Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope “02” Documentos de Habilitação antes do envelope “01” Proposta de 
Preços, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e o lacre 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
A/C: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N.º …/2023 
[RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE] 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
A/C: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N.º …/2023 
[RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE] 
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será rubricado por todos os presentes. 
 
5.  CONTEÚDO DOS ENVELOPES 
 
5.1 O Envelope “1” – PROPOSTA, deverá conter a Proposta do licitante, de acordo com o disposto no Anexo VII. 
 
5.1.2 A proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa timbrada da empresa, obrigatoriamente na ordem 
que se encontram os itens, podendo ser utilizado o Formulário Padrão de Proposta (ANEXO VII), deverá ser redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada e carimbada na última folha e rubricada nas demais, pelo representante legal da 
licitante. 
 
5.2 O Envelope “2” - -DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO - deverá conter a documentação de acordo com o disposto no 
item 8. 
 
5.2.1 Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, numerados sequencialmente por item da 
habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h)    elaborar a ata da sessão; 
i)     encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7. CREDENCIAMENTO  
 
7.1 No dia, hora e local estipulado no preâmbulo, os licitantes deverão estar representados por agentes credenciados, com 
poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases do processo licitatório. 
 
7.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) Tratando-se de Representante Legal: estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado 
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, em original acompanhado da cópia para autenticação da Pregoeira ou autenticado em cartório. Bastará a 
apresentação do documento aludido o qual terá os mesmos efeitos da procuração/termo de credenciamento.   
 
b) Tratando-se de Procurador: A procuração por instrumento público ou particular, em original ou cópia autenticada, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recurso e desistir de sua interposição e praticar todos 
os atos inerentes ao certame e acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os 
poderes do mandante para outorga devendo apresentar os dados constantes no Anexo II. (Ficando facultado o Termo de 
Credenciamento – ANEXO II, quando as mesmas informações já estiverem expressas na procuração).   
 
c) Declaração de Habilitação, conforme modelo (Anexo III); 
 
d) Declaração de Enquadramento como ME, EPP ou MEI (Anexo IV); 
 
e) Certidão Simplificada 
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7.3 O Representante Legal ou o Procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha 
foto.  
 
7.4 O fato de não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a desclassificação ou inabilitação do 
licitante. Neste caso, o representante ficará impedido de ofertar lances, manifestar intenção de interposição de recurso ou praticar 
demais atos pertinentes ao certame. Será considerada como única oferta a constante na Proposta de Preços (envelope nº 01). 
 
7.5 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 
 
7.6 Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao processo licitatório. 
 
7.7 Os documentos Termo de Credenciamento (Anexo II), Declaração de Habilitação Anexo III), Declaração de Enquadramento 
Microempresa, Microempreendedor Individual ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo IV) e a Certidão Simplificada deverão ser 
entregues juntamente com a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente FORA DOS ENVELOPES. Em seguida, 
serão entregues os envelopes” “1- PROPOSTA” e “2- DOCUMENTAÇÃO-HABILITAÇÃO”. 
 
8. HABILITAÇÃO 
 
8.1 O envelope deverá conter documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica; 
 
8.1.1 Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados no original, cópia 
autenticada ou cópia não autenticada, acompanhada dos respectivos originais, para autenticação, ou por publicação em 
órgão da imprensa oficial, não se aceitando documentos via ‘FAX’ e nem a apresentação de protocolo em substituição a 
documento solicitado.  
 
8.1.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, 
inclusive no que se refere às certidões. 
 
8.1.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número do CNPJ e endereço respectivo; 
 
8.1.4 A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens anteriores implicará a 
INABILITAÇÃO do licitante. 
 
8.1.5 Havendo superveniência de fato impeditivo à participação do certame, fica a licitante obrigada a declará-lo, sob o risco 
de sofrer as penalidades legais cabíveis. 
 
8.2 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir; 
e) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 
 
A documentação exigida neste item 8.2 ficará dispensada de ser apresentada dentro do envelope de habilitação 
(HABILITAÇÃO-DOCUMENTAÇÃO), para as empresas que as apresentaram na fase do credenciamento. 
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8.3 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade para com a Receita Federal, através da (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, 
com validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
f) A Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, será comprovada pela (Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da Dívida Ativa do Estado) emitida pela Procuradoria Geral do Estado sede da licitante; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
8.3.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
 
Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
8.4 Documentação Complementar 
a) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); que será apresentada dentro do envelope de 
Habilitação; 
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita por seu representante legal, que não foram 
Declarados Inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. (Anexo VI); que será apresentada 
dentro do envelope de Habilitação. 
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que possui sede ou 
filial no município de Cosmópolis, a fim de facilitar a locomoção dos animais para a realização dos procedimentos e retorno pós-
operatório, como também, Declaração do Licitante que reúne condições de apresentar documentos solicitados no item 18.1 deste 
Edital (Anexo XI); que será apresentada dentro do envelope de Habilitação. 
 
8.5 - DAS CERTIDÕES 
a) Certidão de Apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a licitante, 
extraída do site: https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento  
 
b) Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: (Tribunal de Contas da União) 
 
Observações: A DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DEVERÁ SER ANEXADA JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
OBS: Em caso de NÃO APRESENTAÇÃO das CERTIDÕES do item 8.5 letras “a” e “b” não estarão sujeito a 
INABILITAÇÃO, pois a prefeitura realizará a pesquisa na data do pregão.  

OBS:  Sobre as Certidões – A veracidade das informações prestadas pode ser confirmada nos sites correspondentes, em 
qualquer momento da licitação. 
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8.5 Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, sendo aceita 
somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não 
contenha o prazo de validade expresso, que será apresentada dentro do envelope de Habilitação. 
a.1) Para as empresas em recuperação judicial cópia da sentença/despacho de acolhimento do plano de recuperação judicial, com 
data de publicação não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para sessão de Pregão. 
 
8.6 Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto (s) ou serviço (s) semelhante (s) ao objeto da 
licitação, e em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do (s) produto (s) /ou serviço (s) e 
cumprimento da (s) entrega (s) /ou realização (ões) acordadas, que será apresentada dentro do envelope de Habilitação. 
 
8.6.1 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro 
 
9. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
9.1 Poderão participar deste Processo Licitatório, as empresas pertinentes ao ramo, que manifestarem seu interesse e que 
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  
  
9.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
9.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
 
9.4 A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto no item acima, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato. 
 
9.5 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
a) Empresa que estiverem suspensas ou apenadas para licitar e contratar com o Estado de São Paulo; 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. Possuam 
como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 
Pública do Município de Cosmópolis.  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
 
10. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
10.1 A partir do horário previsto para abertura, o Pregoeiro receberá os envelopes 01 e 02, e procederá à abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preço, verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório, e qualificará o autor da proposta de menor preço, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço do correspondente item; 
 
10.2 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
10.3 Em seguida, dar-se-á início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
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10.4 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes qualificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais para o 
objeto cotado, a partir do autor da proposta qualificada de maior preço, os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
10.5 O intervalo entre os lances não poderá ser superior a 02 (dois) minutos. 
 
10.6 A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
10.7 Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma 
sessão. 
 
10.8 Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro verificar a aceitabilidade 
do preço ofertado e o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
10.9 Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame, e rubrica dos participantes e equipe do 
pregão. 
 
10.10 Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, os 
envelopes, devidamente, rubricados pelo pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo 
exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.  
 
10.11 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
correspondente valor estimado para a contratação. 
 
10.12 O Pregoeiro não se responsabilizará pelos envelopes contendo documentação e propostas encaminhados através de 
correio, casos estes se extraviem, cheguem danificados ou ainda não cheguem na hora e data marcadas. 
 
10.13 Caso as empresas licitantes optarem pelo envio dos envelopes via correio, a proposta deverá vir acompanhada de cópia do 
contrato social (fora do envelope) onde comprove poderes para assinatura da mesma. 
 
10.14 Examinadas a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao Pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 
 
10.15 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação. 
 
10.16 Os envelopes de documentação de habilitação dos licitantes, que não foram abertos para análise durante os procedimentos 
do pregão, ficarão disponíveis para devolução no prazo de até 05 (cinco) dias após publicação do extrato de contrato na imprensa 
oficial, a partir do qual, caso o licitante não demonstre interesse em recebê-los, os mesmos poderão ser descartados. 
 
11.  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
11.1 A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa, preferencialmente com os dados do Anexo VII deste 
Edital, contendo as mesmas informações, datilografada ou digitada, o qual deverá ser devolvido carimbado e assinado pela 
empresa proponente. 
 
11.2 No preço oferecido/proposta pela empresa licitante, deverão estar incluídas todas as despesas e custos, tais como encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas, transportes, fretes, cargas e descargas, seguros, custos e benefícios, tributos devidos e 
quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços objetivados. 
 
11.3 Será de inteira responsabilidade da licitante o preço proposto, não sendo consideradas reclamações por erros ou equívocos 
manifestados após a abertura de seu envelope. 
 
11.4 Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para entrega das propostas, conforme 
art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520. A falta de indicação de prazo de validade da proposta será interpretada 
como o prazo mínimo estipulado pela administração. 
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11.5 Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato. 
 
11.6 Deverá conter os dados do representante legal ou credenciado da licitante que assinará a Ata de Registro de Preços. (Nome, 
endereço RG e CPF), caso for vencedora da licitação, como consta no ANEXO VII. 
 
12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
12.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério menor preço unitário do item. A especificação da 
proposta deverá atender fielmente ao solicitado no Edital, a qual deverá ser em papel timbrado da empresa e conter todos os itens 
constantes no formato proposto no roteiro de apresentação da proposta comercial (ANEXO VII) deste Edital, e os valores 
deverão ser expressos em reais, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.   
 
12.2 Na hipótese de apresentação de preços com mais de 02 (duas) casas decimais, será desprezado todos os valores a partir da 
3ª casa decimal, inclusive, refazendo o cálculo para efeito de julgamento.  
 
12.3 A proposta deverá explicitar que o preço proposto contempla: salários, encargos trabalhistas, sociais, fiscais, 
previdenciários, seguro, multas, e administração, inclusive lucro e outras despesas necessárias ao atendimento ao objeto licitado, 
bem como declarar que atende a todas as especificações exigidas neste Edital. 
 
12.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, decidindo motivadamente quanto ao objeto e valor, promovendo a desclassificação das propostas que não atendam 
as exigências do Edital, bem como aquelas com preços excessivos ou inexequíveis, em função do valor previamente estimado 
pela Administração, observando-se, no que couber o art. 48, Incisos I e II da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
12.5 Se a licitante da oferta de menor preço desatender as exigências da habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos respectivos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
12.6 Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora para o objeto a que faz jus, 
que será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, observado o prazo de recurso; 
 
12.7 A diferença percentual entre o valor inicial da proposta e o do lance final da proposta vencedora, deverá ser apresentada por 
escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, com o novo valor unitário e global devidamente ajustada, assinada e carimbada 
pelo representante legal. 
 
13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

13.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para recebimento das propostas, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, em conformidade com a legislação em vigor. 
 
13.2 O Pregoeiro (a) deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da data de abertura do certame. 
 
13.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não impedirá de participar deste Pregão até o trânsito em jugado da 
decisão. 
 
13.4 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante inconformado com o resultado poderá interpor recurso, com 
registro em ata de suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do 
recorrente; 
 
13.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.6 A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes ao término da sessão pública, importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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13.7 Tanto as impugnações como os memoriais dos recursos, deverão ser dirigidos, mediante petição, ao Pregoeiro, sendo 
protocolados no endereço constante das disposições preliminares deste Edital, no horário das 08:00 às 16:00 horas. Junto com 
este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por e-mail (compras@cosmopolis.sp.gov.br) para que seja 
possível o encaminhamento on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este aos demais licitantes. 

13.8 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da licitação ao vencedor. 
 
14. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
14.1 A proponente vencedora terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do envio da convocação para assinar o 
Contrato. 
 
14.2 A recusa injustificada da proponente vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará o mesmo à 
aplicação das penalidades previstas no subitem 16.1 deste Edital. 
 
14.3 Decorrido o prazo estipulado no subitem 14.1, e a adjudicatária não comparecer para assinar o contrato, decairá do direito à 
contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis. 
 
14.4 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não comparecer para assinar o contrato, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
 
15. FISCALIZAÇÃO 
 
15.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria Municipal de 
Saúde – Unidade de Vigilância de Zoonoses e Ambiental, sendo o (a) gestor (a) do Contrato o (a) Sr. (a) Edimar Lopes 
de Almeida – CPF: 140.269.548-97, Supervisor de Combates as endemias, e o mesmo (a), responsável pelo recebimento 
do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico competente sempre que necessário. 

 
15.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da Contratada 
pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes. 
 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem em execução, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) de 0,3 (zero vírgula três por cento) por dia por atraso na execução do objeto em até o 15° (décimo quinto) dia, calculado 
sobre o  valor remanescente do contratado, por ocorrência; 
b.2)  de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução 
do objeto, com a consequente rescisão e; 
b.3) de 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente contratado, na hipótese da Detentora, injustificadamente, desistir da 
Ata de Registro de Preços ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento. 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for 
o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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16.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
16.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e ampla defesa. 
 
16.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
Contratante à Contratada. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela Contratada, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo Contratante. 
 
16.5 As multas previstas no subitem 16.1 “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO E PAGAMENTO 
17.1 Os serviços de castração deverão ser programados entre a CONTRATADA e a Secretaria responsável com 
antecedência e planejamento, sendo definidas as datas e quantidade de castrações. 
 
17.1.1 O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de início da Ordem de 
Serviço e conforme Clausula – Vigência do Termo de Contrato e Reajuste. 
 
17.2 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, e dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, as partes do objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados ou da execução dos serviços.  
 
17.3 A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos 
compromissos contratualmente assumidos; 
 
17.4 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota 
Fiscal (NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
17.5 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da 
Lei 8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento 
provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela 
qualidade e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
17.5.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
17.5.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato 
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o 
motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
17.6 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da emissão da nota fiscal do serviço, a qual 
corresponderá ao número de esterilizações realizadas no período, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
17.7 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para a Secretaria Responsável, mtr@cosmopolis.sp.gov.br, 
compras.saude@cosmopolis.sp.gov.br,  
 
17.8 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação 
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aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em 
relação ao atraso verificado. 
 
18. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS APÓS SESSÃO 
18.1 Para fins de avaliação, a licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar Documentação relacionada 
abaixo em até 03 (três) dias úteis após sessão do Pregão. 
 
a) Cópia da “Alvará de funcionamento” e “Licença sanitária", expedida pela Secretaria de Vigilância Sanitária Estadual 
ou Municipal (local) da sede do licitante, dentro do prazo de validade (Caso a empresa seja isenta, deverá apresentar 
comprovação) 
b)  Prova de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica na entidade profissional competente (CRMV); 
c) A contratada deverá ter obrigatoriamente Clínica Veterinária estabelecida no município de Cosmópolis, bem como ter 
registro no Conselho regional de Medicina Veterinária. 
d) Comprovação de que possui em seu quadro prestador de serviços Médico Veterinário devidamente inscrito no 
Conselho Regional de Medicina Veterinária. 
e) A comprovação poderá se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 
contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços), conforme súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 
 
18.2 Endereço para entrega da Documentação no Setor de Compras e Licitações situado na Rua: Ramos de Azevedo, nº 
350 – 3º andar – Centro – Cosmópolis/SP – CEP: 13.150-027 no horário da 08:00 hs as 16:00 hs (19) 3812-9860. 
 
18.3 Não havendo o encaminhamento ou estando os documentos apresentados pela licitante em desacordo, a empresa 
será declarada desclassificada, sendo então convocada a seguinte colocada e assim sucessivamente. 
 
18.4 A documentação será analisada pela Secretaria Competente e será elaborado Parecer Técnico de Analise; 
 
19. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E REAJUSTE 
19.1 O Contrato terá vigência a partir da EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO e será pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do disposto, inciso II, do Art. 57 da Lei nº. 
8.666/93, com alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração. 
 
19.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante 
justificativa expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término.  
 
19.3 Decorridos os 12 (doze) meses da execução do contrato e, caso haja interesse da Administração na prorrogação do 
prazo contratual, o valor poderá ser reajustado mediante aplicação do IPCA (variação anual) dos últimos 12 (doze) meses 
ou outro índice que venha a substituí-lo. 
 
19.4 É proibido à subcontratação total ou parcial do objeto, bem como sua cessão ou transferência, total ou parcial. 
 
20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação mediante ato escrito e fundamentado, divulgando na imprensa oficial para conhecimento dos participantes da 
licitação. O Pregoeiro poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
20.2 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
20.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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20.5 Não serão admitidas a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do contrato, a associação do 
contratado com outrem, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, que impliquem em substituição do contratado por outra 
pessoa. 
20.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 
pregão presencial constarão de ata divulgada na própria sessão, sem prejuízo de outras formas de publicidade. 
20.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
20.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, observada a legislação pertinente. 
20.9 O Pregoeiro poderá, até o dia anterior à data prevista no preâmbulo deste Edital, alterar as condições do mesmo, as 
especificações e qualquer exigência pertinente a este certame, desde que fixe um novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis a 
contar da publicação das alterações, ou caso as alterações não sejam significativas (não altere substancialmente o teor da 
proposta) manterá a data para entrega dos documentos. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis pessoalmente, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 
 
20.10 As interessadas poderão formular consultas, sempre por escrito e na abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis 
antes da data de abertura dos envelopes, dirigindo-se ao Pregoeiro, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário 
das 8:00 às 16:00 horas, com endereço no preâmbulo deste Edital.  
 
20.11 Consideram-se partes integrantes e indivisíveis deste Instrumento quaisquer condições que estiverem inclusas em seus 
Anexos. 
 
20.12 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
 
 
Cosmópolis, 17 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

..................................................... 
Prefeito Municipal 

Antônio Claudio Felisbino Junior 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 
 

Processo Licitatório nº 12.105/2023 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

                                   
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a Contratação de empresa para Prestação de Serviços do Programa de 
Castração de Animais Cães e Gatos -  Secretaria de Saúde –Unidade de Vigilância de Zoonoses e Ambiental. 
 
2. Especificação dos serviços:  
 
 

ITEM QTDE. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO 
 

01 635 Serviço CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
PROGRAMA DE ESTERILIZAÇÃO (CASTRAÇÃO) DE CÃES E GATOS. 

 
 
OBJETO 
Contratação de empresa para a prestação de serviços do programa de esterilização (castração) cães e gatos. 
 
A presente termo tem por objeto o objeto de contratação de empresa para execução de serviços de esterilização de cães e 
gatos, conforme será descrito no edital, o qual fará parte integrante do posterior contrato, que ocorrerá sempre atendendo 
aos interesses e às determinações da contratante com relação às quantidades e prazos. 
 
Justificativa detalhada do pedido: A solicitação se justifica pela necessidade de que a municipalidade cumpra, da 
forma mais eficiente possível com seu dever constitucional de proteção do meio ambiente e ao Bem-Estar-Animal, 
promovendo a prevenção da saúde no controle populacional de cães e gatos evitando doenças transmissíveis e 
diminuindo a projeção de abandono animal no município.  
 
A população de cães estimada é de 7.800 (sete mil e oitocentos), e gatos em 1.600 (mil e seiscentos). Segundo a 
Vigilância Epidemiológica correram 53 acidentes com tratamento antirrábicos até o presente ano, dando foco à questão 
do controle da população de cães e gatos um problema de saúde pública.  
 
A questão do controle da população de cães e gatos tornou-se um problema de saúde pública e de meio ambiente, a 
solução que se preconiza, portanto, é a de castração do maior número possível de animais e sua identificação, no sentido 
de se permitir a cobrança de posse responsável, bem como de campanhas de conscientização da população sobre os 
problemas decorrentes do crescimento da população animal. 
 
A castração além de coibir crias indesejadas também diminui a probabilidade de doenças tais como: tumor de mama, 
tumor de próstata, piometra, e doenças infectocontagiosas. 
 
A Prefeitura Municipal de Cosmópolis, através da secretaria de saúde - Vigilância de Zoonoses e Ambiental requisita 
neste pedido o referido procedimento para suprir uma necessidade eminente do município no que condiz a castração 
animal. Com o recurso financeiro recebido espera-se equalizar a necessidade demonstrada através das inúmeras 
solicitações dos munícipes com a garantia humanizada do atendimento por profissional capacitado. 
 
A conscientização da comunidade, especialmente da população mais carente, a quem o projeto irá priorizar será 
fundamental para a diminuição do abandono de animais e do número de animais de rua e assim consequentemente dos 
animais submetidos aos maus tratos e das incidências relacionadas a esse cenário. A realização deste projeto impactará 
singularmente na saúde animal de nosso município. 
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Sendo assim justificamos que o referido programa de esterilização cirúrgica deste município utiliza a técnica de ovário 
salpingo histerectomia em cães e gatos (fêmeas) e a técnica de orquiectomia em cães e gatos (machos) através de 
procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médico(s) veterinário(s), respeitando os preceitos 
técnicos e éticos, sendo indispensável devido à necessidade constante de diminuir a população destes nas ruas, que não se 
trata de uma forma de mutilar o animal e sim de prevenir algumas doenças graves e evitar o abandono de filhotes 
impedindo as ninhadas indesejadas, levando a diminuição no número de abandonos e sofrimento dos animais, assim 
resultando em um equilíbrio entre a saúde pública e o bem estar animal. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de início da Ordem de Serviço. 
 
2. Os serviços de castração deverão ser programados entre a CONTRATADA e a Secretaria responsável com 
antecedência e planejamento, sendo definidas as datas e quantidade de castrações. 
 
FORMA DE PAGAMENTO  
1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da emissão da nota fiscal do serviço, a qual 
corresponderá ao número de esterilizações realizadas no período, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
1. O acompanhamento e fiscalização do contrato será realizado pelo servidor Edimar Lopes de Almeida, cargo: 
Supervisor de Combate as Endemias - Efetivo, lotado na Secretaria de Saúde. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços de castração de cães e gatos, fornecendo insumos, antibioticoterapia e 
medicamentos para os procedimentos cirúrgicos referentes aos serviços contratados; 
2. Os serviços serão executados nas dependências da contratada, com estrutura e instrumental próprios, equipamentos e 
recursos humanos da empresa; 
3. Dispor de espaço físico e estrutura para abrigar individualmente, em gaiolas/baias, os animais, com espaço suficiente 
para que possam levantar, deitar e fazer as necessidades fisiológicas; 
4. Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para realizarem os 
procedimentos veterinários contratados;  
5. O quadro de funcionários para efetuar o manejo dos animais deverá ser capacitado e suficiente para a demanda. Todos 
os procedimentos deverão obedecer a Legislação Municipal, Estadual, Federal vigente e procedimentos técnicos 
reconhecidos cientificamente ou que possam vir a ser, através de comprovação; 
6. Responsabilizar-se pela guarda dos animais e captura dos mesmos em caso de fuga, enquanto permanecerem na 
clínica;  
7. Aplicação de vacina antirrábica, quando fornecida pelo município, deve ficar a cargo da Clínica Veterinária, nos 
animais castrados; 
8. Realizar os procedimentos cirúrgicos sob anestesia geral, de acordo com o protocolo anestésico aprovado pela Unidade 
Vigilância de Zoonoses e Ambiental;  
9. Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia; agulhas utilizadas para aplicação de drogas 
injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao procedimento cirúrgico de 
esterilização;  
10. Dar consulta de retorno para a retirada de pontos e avaliação pós-operatório do animal; 
11. Indicar os médicos veterinários que serão responsáveis pela execução dos procedimentos cirúrgicos; 
12. Responsabilizar-se pelas orientações pré e pós-cirúrgicas aos proprietários dos animais;  
13 Apresentar, mensalmente, o relatório de atividades;  
14 Permitir que técnicos do Centro de Controle de Zoonoses e das Supervisões de Vigilância em Saúde exerçam as 
atividades de supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços;  
15 Comunicar de imediato a Contratante a ocorrência de qualquer fato relevante para a execução do presente; 
16 A empresa contratada deverá realizar exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, para garantir as condições 
físicas para submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar se o animal está apto ou não à cirurgia de esterilização, 
caso o mesmo não possua condições clínicas para a cirurgia de esterilização, emitir declaração informando o 
motivo/diagnóstico;  
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17. Manter as informações referentes aos atendimentos realizados, em arquivo, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 
observando-se as exceções previstas em lei;  
18. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o animal para fins de experimentação;  
19. Ministrar medicação prévia adequada à espécie e porte (sedação e anestésico), de forma que o procedimento seja 
seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do local onde será́ feito o acesso 
cirúrgico;  
20. Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de processos infecciosos 
referentes ao pós-operatório; 
21. Manter as dependências, local de realização dos procedimentos, em perfeito estado de conservação, higiene e 
funcionamento;  
22. Atender intercorrências no pré́, trans. e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus à Administração ou 
ao proprietário e/ou guardião do animal e/ou instituição responsável, desde que atestada à necessidade pelo fiscal 
designada pela Contratante;  
23. Comunicar eventuais óbitos no pré́, trans. e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e 
disponibilizar o cadáver para o responsável em no máximo 24 horas após o óbito; 
24. É obrigatório que a empresa contratada tenha prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos 
os seus dados, devendo os mesmos serem arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente no que 
tange ao prazo.  
 
ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO A ADJUDICATÁRIA DEVERÁ APRESENTAR: 
1. Cópia da “Alvará de funcionamento” e “Licença sanitária", expedida pela Secretaria de Vigilância Sanitária Estadual 
ou Municipal (local) da sede do licitante, dentro do prazo de validade (Caso a empresa seja isenta, deverá apresentar 
comprovação) 
2. Prova de registro ou inscrição da pessoa jurídica na entidade profissional competente (CRMV); 
3. A contratada deverá ter obrigatoriamente Clínica Veterinária estabelecida no município de Cosmópolis, bem como ter 
registro no Conselho regional de Medicina Veterinária. 
4. Comprovação de que possui em seu quadro prestador de serviços Médico Veterinário devidamente inscrito no 
Conselho Regional de Medicina Veterinária. 
5. A comprovação poderá se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 
contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços), conforme súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 
 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1.  O transporte dos animais a serem esterilizados, serão realizados e de total responsabilidade dos respectivos tutores.  
2. A Prefeitura se isenta de responsabilidades pela ocorrência de óbito ou dano causado ao animal por imperícia, 
imprudência, negligência, inabilidade ou mesmo por acidente, devendo a CONTRATADA estar ciente desde já que a 
responsabilidade pelo procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências e de inteira responsabilidade do 
profissional responsável e da clínica Contratada. 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

Processo Licitatório nº 12.105/2023 
 

(Obs.: Apresentar fora dos envelopes – no credenciamento) 
 
 

C R E D E N C I A L (MODELO) 
 
 
 
 

Credencio o Senhor (a)______________________________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº__________________, expedido pela _______, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  
do Ministério da Fazenda, sob o nº ___________________, residente  na rua _______________________________,  nº 
_______,  cidade de ___________como meu mandatário, para representar a empresa ____________________, CNPJ 
________________ podendo praticar todos os atos necessários  relativos ao procedimento licitatório, inclusive com poderes 
para formulação de propostas, lances verbais e interposição de recursos, renúncia ao prazo recursal e desistência 
expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2023 - PROCESSO N.º .../2023, cujo objeto é 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços do Programa de Castração de Animais Cães e Gatos -  Secretaria de 
Saúde –Unidade de Vigilância de Zoonoses e Ambiental. 
 
                                                              ___________________, _____de ______________de 2023. 
 
 
  

 
_____________________________________________ 

                                       Assinatura do representante legal (proprietário, sócio, dirigente ou procurador) 
                                                            Nome: 
                                                            RG: 
                                                            Razão Social da empresa: 
 
 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 
 

Processo Licitatório nº 12.105/2023 
 

(Obs.: Apresentar fora dos envelopes – no credenciamento) 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº ......./2023, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 
 

____________________, ____ de ____________de 2023 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do representante legal OU Credenciado 

                                                              Nome: 
                                                              RG: 
                                                              Razão Social da empresa: 

 
 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

Processo Licitatório nº 12.105/2023 
 

(Obs.: Apresentar fora dos envelopes – no credenciamento se for o caso) 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Na hipótese do licitante ser uma ME, EPP ou MEI) 

 
 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa___________________________ (denominação de pessoa jurídica), CNPJ nº. ___________________________é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate, no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº. ......./2023, realizado pelo Município de 
Cosmópolis/SP. 
 
 
 
 
 
                                   ___________________, _____de __________________de 2023. 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG: 
                                                        Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 
 

Processo Licitatório nº 12.105/2023 
 

(Obs.: Apresentar dentro do envelope habilitação) 
 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 

____________________, _____de ____________de 2023. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 

  Nome: 
                                                          RG: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 
 

Processo Licitatório nº 12.105/2023 
 

Obs.: Apresentar dentro do envelope Habilitação) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada 
pela Prefeitura Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Presencial nº ....../2023, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________, _____de_____________________ de 2023 
 
 
  
 
                                                      _____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG: 
                                                        Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO VII - PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 
 

Processo Licitatório nº 12.105/2023 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA:  

Razão Social:  ________________________________________________________________________________________ 

CNPJ:  ______________________________________________________________________________________________ 

I.E.: ________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________________________________ 

Fone e Fax: ____________________________E-mail: ________________________________________________________ 

Contato: _____________________________________________________________________________________________ 

Banco que a empresa mantém conta corrente: _______Agência: _____ C.C   _______________________________________ 

 

ITEM QTDE.  UNIDADE DESCRIÇÃO Valor 
Unitário 

R$

Valor 
   Total 

R$
01 635 Serviço CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO PROGRAMA DE ESTERILIZAÇÃO 
(CASTRAÇÃO) DE CÃES E GATOS. 

  

VALOR TOTAL: R$.............(...................) 

 

A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato (devidamente comprovado pela documentação 
apresentada no envelope HABILITAÇÃO/CREDENCIAMENTO, Procuração com poderes específicos ou Contrato Social), 
caso for vencedora da licitação: 

Nome: 
Cargo: 
RG:                   - Órgão Emissor:  
CPF: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone pessoal e profissional                                                                                                             
 

______________________________________________ 
                                        ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 

 
 

OBS: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO VIII – PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ....../2023 
CONTRATO LT Nº ....../2023 

 
O MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede à Rua: Dr. Campos Sales, nº 
398 – Centro – Cosmópolis/SP – CEP: 13.150-027, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Antônio Claudio Felisbino Junior, portador da Cédula de Identidade RG nº ............. e CPF sob o nº ........... e a 
empresa ........., inscrita no CNPJ sob o nº ........., a Rua .........., representada neste ato pelo(a) Sr (a) .........., portador(a) da Cédula 
de Identidade RG nº. ....... e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ......., resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu 
objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº .../2023, na modalidade Pregão Presencial nº ..../2023, do tipo menor 
preço unitário do item, sob a regência da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, 
mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Contrato tem como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços do Programa de Castração de 
Animais Cães e Gatos -  Secretaria de Saúde –Unidade de Vigilância de Zoonoses e Ambiental. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização do objeto 
deste Contrato será feita através da Secretaria Municipal de Saúde – Unidade de Vigilância de Zoonoses e 
Ambiental, sendo o (a) gestor (a) do Contrato o (a) Sr. (a) Edimar Lopes de Almeida – CPF: 140.269.548-97, Supervisor 
de Combates as endemias, e o mesmo (a), responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar 
órgão técnico competente sempre que necessário. 

§ 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
São condições gerais deste Contrato:  
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 
combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
II. Obedecido ao disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
III. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 
ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
IV. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 
pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
V. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber os produtos em desacordo com o previsto neste 
Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções estipuladas na Cláusula Nona deste Contrato.  
VI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.   
VII. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em operações financeiras 
ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I. A CONTRATADA obriga-se a:  
a) Executar o objeto deste Contrato em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
b) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no preâmbulo do 
presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja 
de responsabilidade da CONTRATADA;  
c) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção desta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de validade expirado.  
d) Responsabilizar-se pela prestação dos serviços de castração de cães e gatos, fornecendo insumos, antibioticoterapia e 
medicamentos para os procedimentos cirúrgicos referentes aos serviços contratados; 
e) Os serviços serão executados nas dependências da contratada, com estrutura e instrumental próprios, equipamentos e 
recursos humanos da empresa; 
f) Dispor de espaço físico e estrutura para abrigar individualmente, em gaiolas/baias, os animais, com espaço suficiente 
para que possam levantar, deitar e fazer as necessidades fisiológicas; 
g) Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para realizarem os 
procedimentos veterinários contratados;  
h) O quadro de funcionários para efetuar o manejo dos animais deverá ser capacitado e suficiente para a demanda. Todos 
os procedimentos deverão obedecer a Legislação Municipal, Estadual, Federal vigente e procedimentos técnicos 
reconhecidos cientificamente ou que possam vir a ser, através de comprovação; 
i) Responsabilizar-se pela guarda dos animais e captura dos mesmos em caso de fuga, enquanto permanecerem na 
clínica;  
j) Aplicação de vacina antirrábica, quando fornecida pelo município, deve ficar a cargo da Clínica Veterinária, nos 
animais castrados; 
k) Realizar os procedimentos cirúrgicos sob anestesia geral, de acordo com o protocolo anestésico aprovado pela 
Unidade Vigilância de Zoonoses e Ambiental;  
l) Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia; agulhas utilizadas para aplicação de drogas 
injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao procedimento cirúrgico de 
esterilização;  
m) Dar consulta de retorno para a retirada de pontos e avaliação pós-operatório do animal; 
n) Indicar os médicos veterinários que serão responsáveis pela execução dos procedimentos cirúrgicos; 
o) Responsabilizar-se pelas orientações pré e pós-cirúrgicas aos proprietários dos animais;  
p) Apresentar, mensalmente, o relatório de atividades;  
q) Permitir que técnicos do Centro de Controle de Zoonoses e das Supervisões de Vigilância em Saúde exerçam as 
atividades de supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços;  
r) Comunicar de imediato a Contratante a ocorrência de qualquer fato relevante para a execução do presente; 
s) A empresa contratada deverá realizar exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, para garantir as condições 
físicas para submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar se o animal está apto ou não à cirurgia de esterilização, 
caso o mesmo não possua condições clínicas para a cirurgia de esterilização, emitir declaração informando o 
motivo/diagnóstico;  
t) Manter as informações referentes aos atendimentos realizados, em arquivo, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 
observando-se as exceções previstas em lei;  
u) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o animal para fins de experimentação;  
v) Ministrar medicação prévia adequada à espécie e porte (sedação e anestésico), de forma que o procedimento seja 
seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do local onde será́ feito o acesso 
cirúrgico;  
w) Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de processos infecciosos 
referentes ao pós-operatório; 
x) Manter as dependências, local de realização dos procedimentos, em perfeito estado de conservação, higiene e 
funcionamento;  
y) Atender intercorrências no pré́, trans. e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus à Administração ou ao 
proprietário e/ou guardião do animal e/ou instituição responsável, desde que atestada à necessidade pelo fiscal designada 
pela Contratante;  
z) Comunicar eventuais óbitos no pré́, trans. e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e 
disponibilizar o cadáver para o responsável em no máximo 24 horas após o óbito; 
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z.1) É obrigatório que a empresa contratada tenha prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos 
os seus dados, devendo os mesmos serem arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente no que 
tange ao prazo.  
 
II. O CONTRATANTE obriga-se a:  
 a) Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias à execução deste Contrato;  
 b) Pagar pelos serviços prestados; 
 c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ou defeito encontrados no objeto contratual, fixando-lhe, quando não 
pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-los. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pelo objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sem nenhum custo adicional ou reajustes a 
importância total de R$ ................... (    ). 
§ 1º - O pagamento devido à CONTRATADA somente será realizado mensalmente mediante a efetiva e satisfatória entrega dos 
produtos/ ou serviços realizados, nas condições especificadas neste Contrato e no Edital.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal na Secretaria responsável; 
§ 3º - O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante; 
§ 4º - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
§ 5º - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias; 
§ 6º - O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no § 3º acima será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício;  
§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
prestação dos serviços;  
§ 8º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao CONTRATANTE plena, geral e 
irretratável quitação da remuneração do período, referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 
exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO E PAGAMENTO 
6.1 Os serviços de castração deverão ser programados entre a CONTRATADA e a Secretaria responsável com 
antecedência e planejamento, sendo definidas as datas e quantidade de castrações. 
 
6.1.1 O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de início da Ordem de 
Serviço e conforme Clausula Sétima – Vigência do Termo de Contrato e Reajuste. 
 
6.2 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, e dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, as partes do objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados ou da execução dos serviços.  
 
6.3 A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos 
compromissos contratualmente assumidos; 
 
6.4 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota 
Fiscal (NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
6.5 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da 
Lei 8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
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b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento 
provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela 
qualidade e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
6.5.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
6.5.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
6.6 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da emissão da nota fiscal do serviço, a qual 
corresponderá ao número de esterilizações realizadas no período, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
6.7 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para a Secretaria Responsável, mtr@cosmopolis.sp.gov.br, 
compras.saude@cosmopolis.sp.gov.br,  
 
6.8 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação 
aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em 
relação ao atraso verificado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO TERMO DE CONTRATO E REAJUSTE 
7.1 O Contrato terá vigência a partir da EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO e será pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do disposto, inciso II, do Art. 57 da Lei nº. 
8.666/93, com alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração. 
 
7.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante 
justificativa expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término.  
 
7.3 Decorridos os 12 (doze) meses da execução do contrato e, caso haja interesse da Administração na prorrogação do 
prazo contratual, o valor poderá ser reajustado mediante aplicação do IPCA (variação anual) dos últimos 12 (doze) meses 
ou outro índice que venha a substituí-lo. 
 
7.4 É proibido à subcontratação total ou parcial do objeto, bem como sua cessão ou transferência, total ou parcial. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Contrato poderá ser rescindido:   
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei 
nº 8.666/93.  
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
 
§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  

 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1 A CONTRATADA, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Cosmópolis e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município de Cosmópolis, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e 
demais cominações legais.  
§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:  
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I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o 
valor remanescente do contrato, por ocorrência.  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, com a consequente rescisão contratual; e  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
§ 2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo 
CONTRATANTE.  
§ 3º - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 

 
9.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 
9.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo 
CONTRATANTE.  

 
9.5 As multas previstas no subitem 9.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Estado e Semanário Municipal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 A despesa advinda do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
................................................................. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Fazem parte integrante deste contrato o Edital de Pregão Presencial nº ....../2023, e todos os documentos constantes do 
Processo Licitatório nº ....../2023. 
II – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93. 
III – Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dele fazendo parte integrante, o edital de licitação, o 
memorial descrito, a proposta apresentada pela CONTRATADA e todos os demais documentos constantes do Processo 
Licitatório nº ....../2023. 
IV – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Aplica-se à execução deste contrato, inclusive aos casos omissos, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, conferindo-se à 
Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da referida Lei, inclusive aquelas previstas em seu art. 58. 

     
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser.  

 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
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Cosmópolis, ____ de _______________ de 2023.  

  
 
 
__________________________                   __________________________              __________________________ 
               Contratante                                                 Gestor (a) do Contrato                                     Empresa Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 

1) __________________________               2)___________________________ 
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ANEXO IX– PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
CONTRATO LT Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços do Programa de Castração de Animais Cães e Gatos -  
Secretaria de Saúde –Unidade de Vigilância de Zoonoses e Ambiental, conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 
e o que mais couber. 
 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
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Pelo contratante: (Gestor (a) do Contrato) 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
 

 
 

 Cosmópolis/SP, ....... de ................. de 2023. 
 
 
 
 
 
 
                                                     _________________________________________________________________________ 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

 
 

 
 

___________________________________________________________ 
 Nome: 
Cargo: 

                      Gestor (a) de Contrato: 
 
 

 
_________________________________________________________ 

Nome: 
Cargo: 

Empresa: 
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ANEXO X - PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
ORGÃO GERENCIADOR:  
CNPJ Nº:  
DETENTORA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO LT Nº:  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços do Programa de Castração de Animais Cães e Gatos -  Secretaria 
de Saúde –Unidade de Vigilância de Zoonoses e Ambiental, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital. 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
 
Cosmópolis, _____________ 
 
RESPONSÁVEL:  
............................................................... 
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ANEXO XI – PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

 
Processo Licitatório nº 12.105/2023 

 
(Obs.: Apresentar dentro do Envelope Habilitação) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE POSSUI SEDE OU FILIAL NO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, E QUE 

REÚNE CONDIÇÕES DE APRESENTAR DOCUMENTOS APÓS A SESSÃO 
 
 

Eu ................................................ Portador (a) da Carteira de Identidade n° ......... ................................. e do C.P.F. n° 
............................................. representante legal da empresa ........................................ DECLARO para os devidos fins que, 
possuímos Clínica Veterinária com sede ou filial no Município de Cosmópolis, e reunimos condições de apresentar após a 
sessão: 
 
- Cópia da “Alvará de funcionamento” e “Licença sanitária", expedida pela Secretaria de Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal (local) da sede do licitante, dentro do prazo de validade (Caso a empresa seja isenta, deverá apresentar comprovação); 
- Prova de registro ou inscrição da pessoa jurídica na entidade profissional competente (CRMV); 
- Comprovação de que possui em seu quadro prestador de serviços Médico cirurgião Veterinário devidamente inscrito no 
Regional de Medicina Veterinária, para a execução dos serviços apresente contrato de prestação de serviço relativo ao objeto 
deste Edital. 
 
 
 
 
 

____________________, ____ de ____________de 2023 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do representante legal OU Credenciado 

                                                              Nome: 
                                                              RG: 
                                                              Razão Social da empresa: 

 
 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 
Processo Licitatório nº 12.407/2023 

 
SISTEMA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do “” MENOR PREÇO 
UNITÁRIO””, objetivando o Registro de Preços para Aquisição de produtos de uso odontológicos – Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. O procedimento licitatório 
obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 
2019, Decreto Municipal n° 5.810 de 06 de Janeiro de 2022, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 com as 
alterações contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.novobbmnet.com.br,  

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
21/11/2023 às 09h00min 06/12/2023 às 14h00min 

 
Abertura das Propostas 
06/12/2023 às 14h01 min 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
diretamente no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua Ramos de Azevedo, 350 – 3º andar -  Centro – Cosmópolis/SP 
13.150-025 ou compras@cosmopolis.sp.gov.br, licitacosmopolis@gmail.com,  pelo telefone (19) 3812-8000 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
                                                                                                                                                  
1.1 – A Secretaria Municipal de Saúde e a Pregoeira Marilei Apda. Lima Marsola, designada pelo Decreto Municipal n° 
5.810 de 06 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “” MENOR PREÇO UNITÁRIO”” 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da 
página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br  

1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
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V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;  
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
IX - Declaração de Documentos à Disposição do Tce-SP 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de produtos de uso odontológicos – Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.   
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas advindas do presente processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
011002.1030100072.011.3.3.90.30.05.3010022-749 
 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo cadastramento 
junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
4.1.1 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) aptos à 
participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Estado de São Paulo 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. Possuam 
como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 
Pública do Município de Cosmópolis.  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
 
4.3 A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar 
e contratar com o Município de Cosmópolis, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais 
(Acórdão TCU 298/2011 – Plenário).  
 
4.4 A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar junto ao credenciamento, declaração de enquadramento assinada pelo 
representante legal ou credenciado, declarando ainda que não se enquadre em nenhum dos casos previstos no art. 3º, parágrafo 
4º da mesma Lei.  
 
4.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
4.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  
 
4.7 A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto no item acima, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato.  



37 Ano VII Edição 714Semanário OficialCosmópolis, 21 de Novembro de 2023

                                                                                                                                                
 

                                                                                                      3                                                                                                                                                                                                                           
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-8000  
E-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

4.8 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores 
a data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Públicas.  

5.3 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgados pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 

5.4 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 
terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNet, sob pena de preclusão de seu direito. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente.  
 
5.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
5.7 Eventual impugnação ao Edital poderá ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações, protocolados 
diretamente na Prefeitura Municipal ou encaminhados através de serviço de postagem, devendo ser respeitado os prazos e 
horário de expediente das 08:00 às 16:00 horas.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br  
7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) 
através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br  
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8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia 
e hora para a continuidade da sessão. 
 
8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
9.2.1.1 - O (s) produto (s)/serviço (s)ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 
Referência. 
9.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL DO ITEM, VALOR TOTAL DO LOTE; Marca; conforme solicitado.  
9.2.1.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e 
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as informações 
no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las (se for o caso) por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 - A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas.  
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10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
10.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
10.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
 
10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
 
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” 
e, assim, sucessivamente. 
 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
 
10.6 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação 
do licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a 
sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante 
aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência 
ANEXO I.  
 
11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
 
11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
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11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
11.7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
11.8 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ 
licitacosmopolis@gmail.com e deverá conter: 
11.8.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do (s) produto (s)/serviço (s);   
11.8.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.8.3 Especificação completa do (s) produto (s)/serviço (s) oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.8.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
11.8.5 A proponente deverá informar na proposta os dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços (nome, 
cargo, RG e órgão emissor, CPF, Data de Nascimento, Endereço residencial completo, Endereço Eletrônico –comercial e 
pessoal, telefone pessoal e profissional para contato). 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da empresa vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.novobbmnet.com.br. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) ser 
autenticado(s) ou assinados digitalmente.  
 
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovando 
com o código de rastreio)/ ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro, juntamente 
com a proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias 
autenticadas à Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Dr. Campos Sales, n° 398 Centro – Cosmópolis/SP – 
CEP:13.150-027, aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações através do email: 
licitacosmopolis@gmail.com, compras@cosmopolis.sp.gov.br.  
 
12.4 O não cumprimento do envio/ e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, dos 
documentos de Habilitação, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
12.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos 
enviados eletronicamente. 
 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação o prazo para análises será informado via “chat”, logo, 
será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica. 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 
 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade para com a Receita Federal, através da (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, 
com validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual será comprovada pela Certidão Negativa de Débitos Tributários da 
Dívida Ativa do estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado sede da Licitante; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
j) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
k) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 
l) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente Pregão, 
sob pena de inabilitação do Licitante; 
 
12.7.2.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
 
Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
12.7.3 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração de Habilitação, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, conforme modelo (Anexo 
II);  
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 
inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de enquadramento de 
ME/EPP/MEI previsto na Lei Complementar nº. 123, conforme o caso, modelo (Anexo IV). 
d) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); 
e) Alvará Sanitário ou da Licença de funcionamento da Licitante expedido pelo serviço de Vigilância Sanitária - Vigente, 
conforme código sanitário e Leis complementares, em vigor na data de abertura desta licitação. 
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12.7.3.1- DAS PESQUISAS 
 
a) Certidão de Apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a licitante, extraída do site: 
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento  
b) Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: (Tribunal 
de Contas da União) 
 
Observações: A DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DEVERÁ SER ANEXADA JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA DA BBMNET. 
 
OBS: Em caso de NÃO APRESENTAÇÃO das PESQUISAS do item 12.7.3.1 letras “a” e “b” não estarão sujeito a 
INABILITAÇÃO, pois a prefeitura realizará a pesquisa na data do pregão.  
 
12.7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA                                                                                                                                               
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, sendo aceita 
somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não 
contenha o prazo de validade expresso. 
a.1) Se tratando de empresas que estejam em recuperação judicial, apresentar “certidão positiva de recuperação judicial” já 
homologada pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
12.7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e 
em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) 
entrega(s)/ou realização(ões) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
 
a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações básicas: nome do contratado 
e do contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço/produto), e assinatura e identificação. 
 
12.7.6 Demais Disposições 
12.7.6.1 O(s) Atestado(s) poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeitura, para verificação de autenticidade 
de seu(s) conteúdo(s). 
 
12.7.6.2 Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, inclusive validação do 
contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e a licitante, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis.  
O(s) Atestado(s) dever (ão) ser apresentados em papel timbrado, assinados por autoridade ou representante de quem os 
expediu, com a devida identificação e cargo, constando que tenha prestado, satisfatoriamente, serviços compatíveis com o 
objeto. 
 
12.8 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
12.8.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
13 – DOS RECURSOS 
14. DOS RECURSOS 
13.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no 
sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, 
campo próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 
 
13.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
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desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
13.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
13.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverá ser encaminhados por meio eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br 
opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br,  
 
13.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 Após decididos os recursos, eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará e homologará o objeto.   
 
14.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) /ou item (ns) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
14.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
15 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
15.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.  
 
16 – FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo o (a) gestor (a) da Ata de Registro de Preços o Sr. Marcos Roberto Ferreira, CPF n° 108.362.058-47, Secretário 
Municipal de Saúde, e Fiscalizadora do Contrato a Srª Michele Rodrigues Decresci, CPF 302.906.578-22, Técnica em Saúde 
Bucal – efetiva, e o (a) mesmo (a), responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico 
competente sempre que necessário. 

 
16.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços. 

 
17 – DA ALTERAÇÕES DE PREÇOS  
 
17.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
17.2 Considerado o prazo de validade data de Registro de Preços e, demais legislações pertinentes, é vedado em regra qualquer 
reajustamento do valor concedido. 
 
18 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
 
18.1 A entrega dos materiais deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias após o recebimento da respectiva Ordem de 
Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 
 
18.2 Durante a validade do produto, se for constatada qualquer alteração na sua qualidade ou composição, o licitante se 
compromete a trocá-lo sem ônus à Instituição, devendo especificar as condições adequadas de armazenamento a serem 
observadas. 

18.3 Os materiais cotados deverão conter no rótulo método de esterilização a qual foram submetidos e os prazos máximos de 
validades da esterilização recomendado pelo fabricante. 
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18.4 Os materiais deverão ser entregues na Central de Distribuição de Suprimentos da Secretaria de Saúde (Almoxarifado), Rua 
Luiz Leflock, nº 220 – Bela Vista. Horários: de 2ª a 6ª feira das 7:00 h as 12:00 e das 13:00 às 16:00h - Telefone: 3812-1673. 
 
18.5 As entregas e o transporte não terão nenhum ônus para a Prefeitura do Município de Cosmópolis. 
 
18.6 A entrega dos materiais deverá ser realizada de forma parcial, conforme necessidade da Secretaria solicitante; 
 
18.7 Cabe ao Gestor da Ata de Registro de Preços solicitar os produtos quando necessário, assim como acompanhar seu 
fornecimento/ou sua execução e verificar se estão sendo realizados de acordo com o solicitado. 
 
18.8 A Secretaria durante a vigência da Ata de Registro de Preços poderá não utilizar todos os produtos/ ou serviços aqui 
solicitados, sem prejuízo para as Partes. 
 
18.9 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas e deverá indicar na Nota Fiscal (NF-e) o número do Pregão 
para melhor identificação. 
 
18.10 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento 
provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela 
qualidade e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.  
 
18.11.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
18.11.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor da Ata de Registro de 
Preços iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o 
motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
18.12 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente 
atestada pela Secretaria Responsável. 

18.13 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado. 

19 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
19.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Cosmópolis e a licitante vencedora dos itens terá 
início a partir da sua assinatura.  
 
19.2 A Prefeitura não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo a seu critério cancelá-lo ou 
promover licitação específica quando julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 15, § 4º da Lei 8.666/93, seja 
assegurada à empresa detentora da ata a preferência em igualdade de condições.  
 
19.3 Uma vez registrado o maior percentual de desconto dos itens, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
executar os respectivos itens, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
20 - DO TERMO DE ATA  
20.1 A licitante classificada em primeiro lugar será convocada, após Homologação do processo licitatório pelo Senhor Prefeito, 
para assinar a Ata de Registro de Preços.  
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20.2 Na hipótese de não atendimento à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços ou havendo recusa em fazê-lo, 
fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder ao chamamento das demais licitantes, observada a ordem 
de classificação das propostas e desde que o fornecimento do objeto seja feito nas mesmas condições da primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços atualizados monetariamente.  
20.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Termo de Ata, caracterizará o descumprimento da obrigação 
assumida, sujeitando-se à multa de 5% (cinco por cento) sobre o seu valor estimativo, cumulada com a sua suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ficando 
sujeita, ainda, às demais sanções previstas nas legislações que regem esta licitação.  
20.4 Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item serão realizados através de publicação na Diario Oficial da 
União, com a convocação direta das licitantes remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade da taxa ofertada, e se 
for o caso, a abertura do respectivo envelope “DOCUMENTAÇÃO”, com observância de todos os termos previstos neste Edital.  
20.5 Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita aquisição do objeto, e pelo pagamento dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e quaisquer outras despesas.  
 
21 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
21.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, de pleno direito, quando:  
21.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
21.1.2 A detentora não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;  
21.1.3 A detentora der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;  
21.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;  
21.1.5 Os percentuais registrados se apresentarem superiores ou com quaisquer diferenças dos constantes em ATA;  
21.1.6 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria competente;  
21.1.7 Sempre que ficar constatado que a Detentora perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
 
21.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  
 
21.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial da União e Semanário Oficial do Município, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.  
 
21.4 Pela Detentora, quando mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências 
da Ata de Registro de Preços.  
 
21.5 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões 
do pedido.  
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos 
do Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
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b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for 
o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
22.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
22.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
22.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo 
CONTRATANTE.  
 
22.5 As multas previstas no subitem 22.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
23 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1 O proponente é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, 
da ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
23.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, 
a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
23.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Municipalidade não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  
 
23.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.  
 
23.6 O valor ofertado nas propostas não sofrerá reajustes durante a execução da Ata de Registro de Preços. 
 
23.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3°.  
 
23.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
 
23.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento 
e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente normal no Município. 
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23.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 
foro da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
 
Cosmópolis, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
_____________ 

_________________________________ 
Sr. Antonio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 
 

Processo Licitatório nº 12.407/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
                                 
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é o Registro de Preços para Aquisição de produtos de uso odontológicos – 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

  2. Especificação do (s) produto (s): 
 

Item Qtde. Unid. Material 
 01  100 Caixa  Sugador cirúrgico odontológico descartável, Caixa com 40 unidades; 
 02  2.000 Pacote Sugador descartável, de plástico atóxico, pacote com 40 unidades, com validade mínima de 48 

meses; 

 03  2.000 Pacote Sugador odontológico descartável para endodontia. Sugador endodôntico. Pacote com 20 
unidades. 

 
2. FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
2.1 A entrega dos materiais deverá ser realizada de forma parcelada de acordo com a necessidade do setor. Através de ATA de 
Registro de Preço, conforme Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura. 
 
2.2 A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias após a solicitação. 
 
2.3 A entrega deverá ser realizada na Central de Distribuição de Suprimentos, localizada na Rua Luiz Leflock nº 220, Bela Vista 
– Cosmópolis SP, Telefone (19) 3812.1673 
Horário de Atendimento: 2ªs às 6ªs feiras das 07:00 às 12:00, 13: 00 às 16:00 horas. 
 
3. FORMA DE PAGAMENTO  
3.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da emissão da nota fiscal do produto, devidamente 
atestada pelo gestor da Ata de Registro de Preços e Secretário Municipal de Saúde. 
 
4. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
4.1 Cabe ao gestor da Ata de Registro de Preços verificar mediante recebimento a integridade e validade dos produtos este será 
recebido definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
5.1 O Gestor da Ata de Registro de Preços será o Sr. Marcos Roberto Ferreira – Secretário Municipal de Saúde. 
5.2 O acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizado pela Sra. Michele Rodrigues Decresci, CPF 
302.906.578-22, Técnica em Saúde Bucal – efetiva. 
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 
 
 

Processo Licitatório nº 12.407/2023 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2023, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 
 
 

____________________, ____ de ____________de 2023 
 
 

 
 
 
____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG.: 
                                                      Razão Social da empresa: 
 
 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 

Processo Licitatório nº 12.407/2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2023, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder 
Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
 
                                   ___________________,_____de _____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 

Processo Licitatório nº 12.407/2023 

 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
_______________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF 
nº _______________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________,_____de _____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                          Nome: 
                                                          RG.: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 
 

Processo Licitatório nº 12.407/2023 
 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 
 

____________________, _____de ____________de 2023. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                          Nome: 
                                                          RG.: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 
 

Processo Licitatório nº 12.407/2023 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 

1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA:  
Razão Social: ____________________________________________________________________________________ 
CNPJ: __________________________________________________________________________________________ 
Endereço: _______________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax: ____________________________E-mail: ___________________________________________________ 
Contato: ________________________________________________________________________________________  
Banco que a empresa mantém conta corrente:  __________________________________________________________ 
Agência: ________________________     Conta Corrente Nº: _____________________________________________ 
 
2. Especificação do (s) produto (s)/ ou serviço (s):  
 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO MARCA Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total 
 R$ 

 01  100 Caixa Sugador cirúrgico odontológico descartável, Caixa 
com 40 unidades; 

   

 02 2.000 Pacote Sugador descartável, de plástico atóxico, pacote com 
40 unidades, com validade mínima de 48 meses; 

   

 03 2.000 Pacote Sugador odontológico descartável para endodontia. 
Sugador endodôntico. Pacote com 20 unidades. 

   

Valor Total R$ ..............(....................) 
OBSERVAÇÕES: 
- Validade da proposta será de 60 dias corridos a contar da abertura dos Envelopes nº 01 – Proposta; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, 
descarga do (s) produto (s)/serviço (s) e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre o (s) produto 
(s)/serviço (s) ofertados; 
- A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar a Ata de Registro de Preços, caso for vencedora da 
licitação: 

Nome: 
Cargo: 
RG:                   - Órgão Emissor:  
CPF: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:                              E-mail pessoal:  
Telefone pessoal e profissional: 
                                                                                                             

________________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 

 
OBS: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente (Proposta Readequada, após a 

sessão e encaminhada por email). 
OBS:No portal deverá somente preencher valores sem dados da empresa para não se identificar, sujeito a 

desclassificação 



54 Cosmópolis , 21 de Novembro de 2023  Ano VII Edição 714Semanário Oficial

                                                                                                                                                
 

                                                                                                      20                                                                                                                                                                                                                           
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-8000  
E-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

ANEXO VII - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 
 

Processo Licitatório nº 12.407/2023 
 

MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ____ /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2023 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, com sede a Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – Cosmópolis SP, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 44.730.331/0001-52 neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Antônio Cláudio 
Felisbino Junior, portador da Cédula de Identidade RG nº ..............., e inscrito no CPF/MF sob nº ................., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
________________, a Rua/Av.___________________, nº. ____ – Bairro: __________, CEP: ___________, no Município de 
_________, Estado de ____________, representada neste ato por seu (ua) Procurador (a) Senhor (a) _________________, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. __________ e inscrito no CPF/MF sob nº _______________, residente e 
domiciliado à Rua _______________ - Bairro: ____________, CEP.: __________, no Município de ___________, Estado de 
____________, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado  REGISTRAR OS PREÇOS do objeto 
abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ____/2023, com fundamento na 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, e mediante as cláusulas a seguir 
especificadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Registro de Preços para Aquisição de produtos de uso odontológicos – Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
quantidades e especificações abaixo   mencionados: 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO Valor 
unitário 

Valor 
total 

-- -- -- --   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
2.1 A entrega dos materiais deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias após o recebimento da respectiva Ordem de 
Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 
 
2.2 Durante a validade do produto, se for constatada qualquer alteração na sua qualidade ou composição, o licitante se 
compromete a trocá-lo sem ônus à Instituição, devendo especificar as condições adequadas de armazenamento a serem 
observadas. 

2.3 Os materiais cotados deverão conter no rótulo método de esterilização a qual foram submetidos e os prazos máximos de 
validades da esterilização recomendado pelo fabricante. 

2.4 Os materiais deverão ser entregues na Central de Distribuição de Suprimentos da Secretaria de Saúde (Almoxarifado), Rua 
Luiz Leflock, nº 220 – Bela Vista. Horários: de 2ª a 6ª feira das 7:00 h as 12:00 e das 13:00 às 16:00h - Telefone: 3812-1673. 
 
2.5 As entregas e o transporte não terão nenhum ônus para a Prefeitura do Município de Cosmópolis. 
 
2.6 A entrega dos materiais deverá ser realizada de forma parcial, conforme necessidade da Secretaria solicitante, sem 
quantitativo mínimo; 
 
2.7 Cabe ao Gestor da Ata de Registro de Preços solicitar os produtos quando necessário, assim como acompanhar seu 
fornecimento/ou sua execução e verificar se estão sendo realizados de acordo com o solicitado. 
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2.8 A Secretaria durante a vigência da Ata de Registro de Preços poderá não utilizar todos os produtos/ ou serviços aqui 
solicitados, sem prejuízo para as Partes. 
2.9 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas e deverá indicar na Nota Fiscal (NF-e) o número do Pregão para 
melhor identificação. 
 
2.10 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento 
provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela 
qualidade e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.  
 
2.11.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
2.11.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor da Ata de Registro de 
Preços iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o 
motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
2.12 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada 
pela Secretaria Responsável. 

2.13 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o Órgão Gerenciador e a Detentora terá validade de 12 (doze) meses a contar de 
sua assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
O Órgão Gerenciador obriga-se a:  
a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata;  
b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro de Preços.  
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado, e de aplicação de penalidades;  
d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de 
Registro de Preços;  
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de Registro de Preços;  
f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  
g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente Ata de Registro de Preços.  
h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
i) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
j) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido.  
l) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente 
designado.  
m) Efetuar pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecido no Edital 
e seus anexos.  
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n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Registo de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência do ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, propostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:    
a) assinar a Ata de Registro de Preços;  
b) entregar os produtos/ ou realizar os serviços conforme Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras e 
Licitações;  
c) entregar os produtos/ ou realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente Ata de Registro de 
Preços;   
d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 
e) fornecer/ realizar, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;   
f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;   
g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão Gerenciador e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
h) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus Anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos casos de:  
 
6.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
6.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
6.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se 
a Administração não aceitar sua justificativa;  
6.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  
6.2.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
6.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administração;  
6.2.6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu quaisquer das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  
6.2.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  
 
6.2.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial da União e Semanário do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.    
  
6.3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata de Registro de Preços.  
  
6.3.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 90 (noventa) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não sejam aceitas as 
razões do pedido.  
  
6.4 A Administração, poderá, a seu critério, convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do edital para 
assumirem o objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas condições propostas pela 
Detentora.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 
7.1 A inexecução total desta Ata de Registro de Preços, importará à DETENTORA a suspensão do direito de contratar com 
qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, pelo prazo desde já fixado em 05 anos ou 60 meses conforme artigo 7º da Lei 
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nº 10.520/02, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços.  
 
7.1.1 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caráter compensatório, mas 
simplesmente moratório e, portanto, não eximem a DETENTORA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os 
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.  
 
7.2 Se a DETENTORA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a sanções previstas nos artigos 86, 87 e 
88 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações da Lei Federal nº 8.883/94, sem prejuízo das sanções do art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 
 
7.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades elencados nos itens precedentes.  
  
7.4 Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a DETENTORA tiver direito ou recebidos 
de forma amigável diretamente da DETENTORA ou, caso necessário, cobrados pela via judicial.   
  
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará 
também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei nº 8.666/93.  
  
8.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei nº 8.666/93.  
  
8.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, a 
DETENTORA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da Ata de 
Registro de Preços.   
  
CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne ao cumprimento da 
legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em 
especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas  na Legislação Federal (Portaria n° 3214, de 08-07-1978, do 
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do ÓRGÃO 
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.  
9.2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, por 
si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando o ÓRGÃO GERENCIADOR de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
9.3 A DETENTORA é responsável direta e exclusivamente, pela execução do objeto, danos e prejuízos que ele venha 
diretamente ou indiretamente, a provocar ou causar para o ÓRGÃO GERENCIADOR ou para terceiros, isentando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
9.4 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto deste, 
mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.  
9.5 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto se este não atender às especificações, ou que 
sejam considerados inadequado pela fiscalização, os quais serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem nenhum 
ônus para o ÓRGÃO GERENCIADOR.  
9.6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.   
9.7 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações 
promovidas pela Administração Pública.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA – TOLERÂNCIA 
Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de 
qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido.   
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 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VALOR GLOBAL ESTIMADO DAS FUTURAS CONTRATAÇÕES: 
Dá-se a presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ ___________ (________), para todos os efeitos 
legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  
Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo de Ciência e Notificação, relativo, se for o caso, 
à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
13.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo o (a) gestor (a) da Ata de Registro de Preços o (a) Sr. Marcos Roberto Ferreira, CPF n° 108.362.058-47, Secretário 
Municipal de Saúde, e Fiscalizadora do Contrato a Srª Michele Rodrigues Decresci, CPF 302.906.578-22, Técnica em Saúde 
Bucal – efetiva, podendo acionar órgão técnico competente sempre que necessário. 
 
13.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PUBLICAÇÕES  

14.1 As publicações referentes a este Pregão Eletrônico serão publicadas no Semanário Municipal e Diário Oficial da União. 

 
14.1.1 O extrato deste contrato será publicado no Semanário Eletrônico e Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÕES DE PREÇOS  
15.1 Durante a vigência da Ata de Registro de preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
15.2 Considerado o prazo de validade data de Registro de Preços e, demais legislações pertinentes, é vedado em regra qualquer 
reajustamento do valor concedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: ......................................... 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
Elegem as partes o Foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações oriundas de direitos e 
obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de Preços, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.             
 
Cosmópolis, ____de _______________ de 2023.  
 
 
 
________________________________                                  __________________________________ 
Prefeitura do Município de Cosmópolis                                                    Detentora 
 
 
________________________________                                 Testemunhas: 1)_______________________                
Gestor (a) da Ata de Registro de Preços 
 
                                                                                                                        2)________________________ 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-8000  
E-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 

Processo Licitatório nº 12.407/2023 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de produtos de uso odontológicos – Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise 
e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 
e o que mais couber. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-8000  
E-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Órgão Gerenciador: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Pelo Órgão Gerenciador: (Gestor (a) da Ata de Registro de Preços) 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Pela Detentora: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
 
Cosmópolis/SP, ....... de ................. de 2023. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome 
Cargo 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis – Órgão Gerenciador 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome 

(Gestor (a) da Ata de Registro de Preços) 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome 
Cargo 

Detentora 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-8000  
E-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de produtos de uso odontológicos – Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Cosmópolis, ...... de .................... de ........... 
 
RESPONSÁVEL:  
................................................................. 
E-mail institucional: x 
E-mail pessoal: x 
Assinatura: 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2023 
                                               Processo Licitatório nº 9.016/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do MENOR PREÇO UNITÁRIO 
DO ITEM, objetivando a Aquisição de veículo zero km para a Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.810 de 06 de janeiro de 
2022, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto 
de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.novobbmnet.com.br,  

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
22/11/2023 às 09h00min 07/12/2023 às 09h00min 

 
Abertura das Propostas 
07/12/2023 às 09h01min 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.novobbmnet.com.br ou Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
diretamente no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua Ramos de Azevedo, 350 – 3º andar -  Centro – Cosmópolis/SP - 
CEP:13.150-025 ou compras@cosmopolis.sp.gov.br, licitacosmopolis@gmail.com, pelo telefone (19) 3812-9856. 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

1DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                                                 
1.1 – A Secretaria de Secretaria de Segurança Pública e Trânsito – e a Pregoeira Priscila Cristina Campos Bezerra, 
designada pelo Decreto Municipal n° 5.810 de 06 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br  

1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII – Modelo Minuta do Termo de Contrato; 
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
IX - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 -  A presente licitação tem por objeto a Aquisição de veículo zero km para a Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, 
conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.   
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas advindas do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
01889/2023-2023/003477-00882.010801.2055.010801.0618100042.055.4490520000.2.1000149 
01890/2023-2023/003477-00174.010801.2055.010801.0618100042.055.4490520000.1.1100000 
 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo cadastramento 
junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem Suspensas ou Apenadas para licitar e contratar com o Município de Cosmópolis. 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.  
c) Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na 
Administração Pública do Município de Cosmópolis.  
d) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
  
4.3 - Como condição prévia à participação no certame (conforme Acórdão TCU nº 1.793/2011 – Plenário e art. 97, da Lei nº 
8.666/93), a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro de Apenados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
apenados 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União - CGU 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ  https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 
d) Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU  https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2:: 
 
4.4 A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar junto ao credenciamento, declaração de enquadramento assinada pelo representante 
legal ou credenciado, declarando ainda que não se enquadre em nenhum dos casos previstos no art. 3º, parágrafo 4º da mesma Lei.  
 
4.4.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado 
 
4.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Púbicas.  

5.3 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgados pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 

5.4 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 
terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNet, sob pena de preclusão de seu direito. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente.  
 
5.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
5.7 Eventual impugnação ao Edital poderá ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações, protocolados diretamente 
na Prefeitura Municipal ou encaminhados através de serviço de postagem, devendo ser respeitado os prazos e horário de 
expediente das 08:00 às 16:00 horas.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br  



65 Ano VII Edição 714Semanário OficialCosmópolis, 21 de Novembro de 2023

                                                                                                                                                         
 
 
 

                                                                                                      4                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br 
 
8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br  opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
9.2.1.1 - Os serviços/produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 
9.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITARIO, VALOR TOTAL DO ITEM, e MARCA/MODELO/GARANTIA conforme solicitado.  
9.2.1.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com apenas duas casas decimais (0,00) e preenchidos no 
campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as 
informações no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las (SE FOR O CASO) por meio de arquivo eletrônico no campo 
apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1 ANEXAR CATALOGO DO VEÍCULO COM TODAS AS ESPECIFICAÇÕES 
 
9.3.1. POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
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10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 - A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
10.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
10.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote/item. 
 
10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação.  
 
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 
momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
 
10.6 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do 
licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em 
defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO 
I.  
 



67 Ano VII Edição 714Semanário OficialCosmópolis, 21 de Novembro de 2023

                                                                                                                                                         
 
 
 

                                                                                                      6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
 
11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
 
11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
11.8 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ 
licitacosmopolis@gmail.com e deverá conter: 
11.8.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos serviços/produtos;   
11.8.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.8.3 Especificação completa dos serviços/produtos oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.8.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
11.8.5 A proponente deverá informar na proposta os dados do responsável pela assinatura do contrato (nome, cargo, RG e órgão 
emissor, CPF, Data de Nascimento, Endereço residencial completo, Endereço Eletrônico –comercial e pessoal, telefone pessoal e 
profissional para contato). 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da empresa vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.novobbmnet.com.br. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) ser 
autenticado(s) ou assinados digitalmente.  
 
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovando com 
o código de rastreio)/ ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro, juntamente com a 
proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias autenticadas à 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Ramos de Azevedo, n° 350 - 3º andar - Centro – Cosmópolis/SP – 
CEP:13.150-025, aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações através do email: 
compras@cosmopolis.sp.gov.br/ licitacosmopolis@gmail.com 
 
12.4 O não cumprimento do envio/ e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, dos 
documentos de Habilitação, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
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12.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 
eletronicamente. 
 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação o prazo para análises será informado via “chat”, logo, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 
 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade para com a Receita Federal, através da (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, com 
validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual será comprovada pela Certidão Negativa de Débitos Tributários da 
Dívida Ativa do estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado sede da Licitante; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
j) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
k) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
l) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente Pregão, 
sob pena de inabilitação do Licitante; 
 
12.7.2.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
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Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
12.7.3 Documentação Complementar 
a) Declaração de Habilitação, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, conforme modelo (Anexo 

II);  
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 

inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de enquadramento de 

ME/EPP/MEI previsto na Lei Complementar nº. 123, conforme o caso, modelo (Anexo IV). 
d) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); 
 
12.7.3.1 DAS CERTIDÕES 
 

a) Certidão de Apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a licitante, extraída do 
site: https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento  

b) Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 
(Tribunal de Contas da União) 

 
Observações: A DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DEVERÁ SER ANEXADA JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA DA BBMNET. 
 
OBS: Em caso de NÃO APRESENTAÇÃO das CERTIDÕES do item 12.7.3.1 letras “a” e “b” não estarão sujeito a 
INABILITAÇÃO, pois a prefeitura realizará a pesquisa na data do pregão. 
 
12.7.4 Qualificação Econômico-Financeira                                                                                                                                               
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sendo aceita somente 
quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não contenha o prazo 
de validade expresso. 
a.1) Se tratando de empresas que estejam em recuperação judicial, apresentar “certidão positiva de recuperação judicial” já 
homologada pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
12.7.5 Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e 
em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) 
entrega(s)/ou realização(ões) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
 
a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações básicas: nome do contratado e 
do contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço/produto), e assinatura e identificação. 
 
12.7.6 Demais Disposições 
12.7.6.1 O(s) Atestado(s) poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeitura, para verificação de autenticidade de 
seu(s) conteúdo(s). 
 
12.7.6.2 Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, inclusive validação do 
contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e a licitante, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis.  
O(s) Atestado(s) dever (ão) ser apresentados em papel timbrado, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu, 
com a devida identificação e cargo, constando que tenha prestado, satisfatoriamente, serviços compatíveis com o objeto. 
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12.8 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
12.8.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. Todos os documentos de HABILITAÇÃO deverão estar anexados no 
portal da BBMNET antes da abertura da sessão do pregão. 
 
13 – DOS RECURSOS 
14. DOS RECURSOS 
13.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 
 
13.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
13.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
13.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverá ser encaminhados por meio eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br 
opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ licitacosmopolis@gmail.com 
 
13.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Após decididos os recursos, eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará e homologará o objeto.   
 
14.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote/ item (ns) (s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
14.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL                                                                                               
15.1 O proponente vencedor terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do envio da convocação para assinar o 
Contrato. 

15.2 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará o mesmo à 
aplicação das penalidades previstas no subitem 19.1 deste Edital. 
 
15.3 Decorrido o prazo estipulado no subitem 15.1, e a adjudicatária não comparecer para assinar o contrato, decairá do direito à 
contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis. 
 
15.4 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não comparecer para assinar o contrato, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
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16 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E REAJUSTE  
 
16.1 Este Termo de Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
16.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante justificativa 
expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término. 
 
16.3 Os preços são fixos e sem reajustes. 
 
17 - FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria de Segurança Pública e 
Trânsito através do (a) Sr (a) Fabio Teixeira Louro, CPF 303.116.978-60, Secretário de Segurança Pública e Trânsito, e o (a) 
mesmo (a) responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico competente sempre que 
necessário. 

17.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  

 
18 – DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO (S) VEÍCULO (S), GARANTIA E PAGAMENTO 
 
18.1 O veículo deverá ser entregue em até 03 (três) meses após o recebimento da autorização de fornecimento, na Secretaria de 
Segurança Pública e Trânsito na Rua: Expedicionários, nº 1.475 – Bairro: Bela Vista IV - Cosmópolis/SP - CEP: 13150-314, 
telefone (19) 3872-6882 no horário das 08:00 as 16:00 horas, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Secretaria, 
após solicitação protocolada da Contratada.  
 
18.2 Na entrega, o representante da Contratada colherá no comprovante respectivo data, o nome, o cargo, a assinatura e o número 
do Registro Geral (RG), do servidor contratante responsável pelo recebimento.  
 
18.3 Juntamente com o objeto deverá ser entregue a respectiva Nota Fiscal correspondente e o Certificado de Garantia do (s) 
Veículo (s).  
 
18.4 O (s) veículo (s) deverá ser transportado com segurança, de forma a garantir a integridade do mesmo, pois a Prefeitura 
Municipal não se responsabiliza por danos causados no transporte.  
 
18.5 Adotar todas as medidas e precauções tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, porém 
sempre responsável por quaisquer consequências decorrentes desses danos e pelos atos por eles praticados.  
 
18.6 Na entrega do (s) veículo (s) deverá ser vistoriado por servidor do órgão requisitante, que acompanhado de um representante 
da fornecedora, farão a conferência das especificações e da integridade do (s) veículo (s) entregue (s).  
 
18.7 Caso sejam constatadas irregularidades, o fiscal emitirá documento relatando as alterações, que deverão ser sanadas no prazo 
de 10 (dez) dias úteis.  
 
18.8 O transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, entre outros, não terão nenhum 
ônus para a Contratante. 
 
18.9 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
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18.10 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
18.11.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
18.12.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
18.13 A contratada deverá prestar garantia integral do veículo pelo prazo constante no manual do proprietário do veículo, que não 
poderá ser inferior a 12 meses. 
 
18.14 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica. 

18.15 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos do 
Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o 
caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
19.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
19.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
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19.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
19.5 As multas previstas no subitem 19.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1 O proponente é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, da 
ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
20.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
20.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
20.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Municipalidade não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  
 
20.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.  
 
20.6 O valor ofertado nas propostas não sofrerá reajustes durante a execução do Contrato. 
 
20.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3°.  
 
20.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
 
20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 
considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente normal no Município. 
 
20.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
 
Cosmópolis, 21 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

.............................................................. 
Antônio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 
 

                                     Processo Licitatório nº 9.016/2023 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

                                 
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a Aquisição de veículo zero km para a Secretaria de Segurança Pública e 
Trânsito. 
 
2. Especificação dos produtos/ ou serviço (s): 
 
 

 
 9.3.1 ANEXAR CATALOGO DO VEÍCULO COM TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, NA PROPOSTA INICIAL DA 
LATAFORMA BBMNET 
 
OBJETIVO 
O presente projeto pretende a aquisição de 01 (um veículo) modelo SUV a ser destinado para uso na Secretaria de Segurança 
Pública e Trânsito / Guarda Municipal. 

 
A aquisição do veículo será de suma importância, uma vez que o mesmo será utilizado no patrulhamento diário, na proteção de 
bens e serviços, realizado pela Guarda Municipal, gerando impacto direto na qualidade de vida da população, além da ajuda na 
redução dos índices de criminalidade. 
 

Item Qtde. Unid. Descrição MARCA/ 
MODELO/ 

GARANTIA 
1 
 

01 Unid Veículo 0 km ano/fabricação 2023/2023, Motor com capacidade mínima 
de Cilindrada: 999 cm³ Torque líquido mínimo : 15,4 kgfm (E/G) - 2.000 / 
3.500 rpm, 116 cv (G) / 128 cv (E) Automática de no mínimo 05 
velocidades Total Flex 4 portas, Cor Branca sólida, FREIOS Dianteiros: 
Discos ventilados Traseiros: Discos, Dimensões mínimas Principais 
Comprimento: 4.199 mm Distância entre eixos: 2.651 mm Largura: 1.760 
mm Altura: 1.568 mm, PESOS Em ordem de marcha: 1.246 kg Carga útil 
máxima: 464 kg COMPARTIMENTO DE CARGA Compartimento de 
carga: 335 a 420 l, Direção: Elétrica ou hidráulica, Rodas Pneus: 205/60 
R16 Reservatório de combustível com no mínimo 42 litros, Número 
máximo de passageiros: 5. ACC - Controle adaptativo de velocidade e 
distância AEB - Frenagem Autônoma de Emergência Airbag para 
motorista e passageiro com sistema de desativação para o passageiro 
Airbags laterais nos bancos dianteiros Airbags laterais de cortina Alerta 
sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança dianteiros 
Sólidas, Desembaçador, limpador e lavador do vidro traseiro, Espelhos 
retrovisores externos eletricamente ajustáveis, Lanternas traseiras em LED 
Luz de condução diurna em LED na região dos faróis de neblina Luzes de 
leitura dianteiras e traseiras, Temporizador do limpador de para-brisa com 
sensor de luz Tomada 12V no console central, Travamento elétrico e 
remoto das portas, porta-malas e tampa de combustível Vidros elétricos 
dianteiros e traseiros. 
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OBJETO 
O presente processo tem como objeto aquisição de veículo a ser adquirido com recurso do FUNDOCAMP Fundo de 
Desenvolvimento Metropolitano de Campinas, conforme Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável nº 045/2022, 
projeto “Sistema de Proteção aos Bens e Serviços Públicos Municipais”.  
 
DAS DESCRIÇÕES TÉCNICAS 
Veículo 0 km ano/fabricação 2023/2023, Motor com capacidade mínima de Cilindrada: 999 cm³ Torque líquido mínimo : 15,4 
kgfm (E/G) - 2.000 / 3.500 rpm, 116 cv (G) / 128 cv (E) Automática de no mínimo 05 velocidades Total Flex 4 portas, Cor Branca 
sólida, FREIOS Dianteiros: Discos ventilados Traseiros: Discos, Dimensões mínimas Principais Comprimento: 4.199 mm 
Distância entre eixos: 2.651 mm Largura: 1.760 mm Altura: 1.568 mm, PESOS Em ordem de marcha: 1.246 kg Carga útil 
máxima: 464 kg COMPARTIMENTO DE CARGA Compartimento de carga: 335 a 420 l, Direção: Elétrica ou hidráulica, Rodas 
Pneus: 205/60 R16 Reservatório de combustível com no mínimo 42 litros, Número máximo de passageiros: 5. ACC - Controle 
adaptativo de velocidade e distância AEB - Frenagem Autônoma de Emergência Airbag para motorista e passageiro com sistema 
de desativação para o passageiro Airbags laterais nos bancos dianteiros Airbags laterais de cortina Alerta sonoro e visual de não 
utilização dos cintos de segurança dianteiros Sólidas, Desembaçador, limpador e lavador do vidro traseiro, Espelhos retrovisores 
externos eletricamente ajustáveis, Lanternas traseiras em LED Luz de condução diurna em LED na região dos faróis de neblina 
Luzes de leitura dianteiras e traseiras, Temporizador do limpador de para-brisa com sensor de luz Tomada 12V no console central, 
Travamento elétrico e remoto das portas, porta-malas e tampa de combustível Vidros elétricos dianteiros e traseiros. 

 
Prazo de execução: A contratada deverá entregar o veículo no prazo máximo de 03 (três) meses, após o recebimento da 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
O veículo deverá ser entregue em até 03 (três) meses após o recebimento da autorização de fornecimento, na Secretaria de 
Segurança Pública e Trânsito na Rua: Expedicionários, nº 1.475 – Bairro: Bela Vista IV - Cosmópolis/SP - CEP: 13150-314, 
telefone (19) 3872-6882 no horário das 08:00 as 16:00 horas, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Secretaria, 
após solicitação protocolada da Contratada.  
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 
 

                                     Processo Licitatório nº 9.016/2023 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2023, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2023 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG.: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

                                      Processo Licitatório nº 9.016/2023 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2023, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

                                                                Processo Licitatório nº 9.016/2023 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
_______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

 
                                     Processo Licitatório nº 9.016/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 

____________________,_____de ____________de 2023. 
 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
  Nome: 

                                                          RG.: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 
 

Processo Licitatório nº 9.016/2023 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 

1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA: 
Razão Social: ____________________________________________________________________________________________ 
CNPJ:__________________________________________________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax:____________________________E-mail:____________________________________________________________ 
Contato:_________________________________________________________________________________________________ 
Banco que a empresa mantém conta corrente:___________________________________________________________________ 
Agência:________________________     Conta Corrente Nº:_______________________________________________________ 
 
2. Especificação do (s) produtos/ ou serviço (s): 
 
Item Qtde. Unid. Descrição MARCA/ 

MODELO/ 
GARANTIA 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 
 

01 Unid Veículo 0 km ano/fabricação 2023/2023, Motor com 
capacidade mínima de Cilindrada: 999 cm³ Torque 
líquido mínimo : 15,4 kgfm (E/G) - 2.000 / 3.500 rpm, 
116 cv (G) / 128 cv (E) Automática de no mínimo 05 
velocidades Total Flex 4 portas, Cor Branca sólida, 
FREIOS Dianteiros: Discos ventilados Traseiros: Discos, 
Dimensões mínimas Principais Comprimento: 4.199 mm 
Distância entre eixos: 2.651 mm Largura: 1.760 mm 
Altura: 1.568 mm, PESOS Em ordem de marcha: 1.246 
kg Carga útil máxima: 464 kg COMPARTIMENTO DE 
CARGA Compartimento de carga: 335 a 420 l, Direção: 
Elétrica ou hidráulica, Rodas Pneus: 205/60 R16 
Reservatório de combustível com no mínimo 42 litros, 
Número máximo de passageiros: 5. ACC - Controle 
adaptativo de velocidade e distância AEB - Frenagem 
Autônoma de Emergência Airbag para motorista e 
passageiro com sistema de desativação para o passageiro 
Airbags laterais nos bancos dianteiros Airbags laterais de 
cortina Alerta sonoro e visual de não utilização dos 
cintos de segurança dianteiros Sólidas, Desembaçador, 
limpador e lavador do vidro traseiro, Espelhos 
retrovisores externos eletricamente ajustáveis, Lanternas 
traseiras em LED Luz de condução diurna em LED na 
região dos faróis de neblina Luzes de leitura dianteiras e 
traseiras, Temporizador do limpador de para-brisa com 
sensor de luz Tomada 12V no console central, 
Travamento elétrico e remoto das portas, porta-malas e 
tampa de combustível Vidros elétricos dianteiros e 
traseiros. 
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OBSERVAÇÕES: 

- Validade da proposta será de 60 dias corridos a contar da abertura da Proposta; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, descarga/realização 
do (s) produto (s)/ serviço (s) e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os serviços/produtos ofertados; 
 

 

 

- A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso for vencedora da licitação: 

Nome: 
Cargo: 
RG:                   - Órgão Emissor:  
CPF: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone pessoal e profissional                                                                                                             

________________________________________   
ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 

 
 
 
 

OBS: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente (Proposta Readequada, após a 
sessão e encaminhada por email). 

 
 

OBS:No portal deverá somente preencher valores sem dados da empresa para não se identificar, sujeito a desclassificação 
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ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2023 
CONTRATO LT Nº ....../2023 

 
O MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede à Rua: Dr Campos Sales, nº 398 
– Centro – Cosmópolis/SP – CEP: 13.150-027, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Antônio Claudio Felisbino Junior, portador do Rg sob o n.º: ........ e CPF sob o nº ........... residente e domiciliado a Rua: 
.................................. e a empresa ........., inscrita no CNPJ sob o nº ........., a Rua .........., representada neste ato pelo(a) Sr (a) 
.........., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. ....... e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ......., resolvem celebrar o presente 
Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº ..../2023, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº ..../2023, do tipo menor preço unitário do item, sob a regência da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Contrato tem como objeto a Aquisição de veículo zero km para a Secretaria de Segurança Pública e Trânsito. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
2.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência dos 
produtos/ ou serviços objeto deste Contrato será realizado pela Secretaria de Segurança Pública e Trânsito através do (a) Sr (a) 
Fabio Teixeira Louro, CPF 303.116.978-60, Secretário de Segurança Pública e Trânsito, e o (a) mesmo (a) responsável pelo 
recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico competente sempre que necessário. 

§ 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
São condições gerais deste Contrato:  
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
II. Obedecido ao disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
III. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 
ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
IV. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 
pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
V. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber os produtos em desacordo com o previsto neste 
Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções estipuladas na Cláusula Nona deste Contrato.  
VI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.   
VII. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em operações financeiras ou 
como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I. A CONTRATADA obriga-se a:  
a) Fornecer o objeto deste Contrato em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
b) Manter permanentemente, responsável pelas entregas, desde o início até o término. 
c) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no preâmbulo 

do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;  

d) A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos 
compromissos contratualmente assumidos. 

e) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de validade expirado.  

 
II. O CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Expedir a ordem de fornecimento/ ou serviço;  
b) Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias à execução deste Contrato;  
c) Pagar pelos produtos entregues/ ou serviços realizados no prazo estabelecido; 
d) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ou defeito encontrados no objeto contratual, fixando-lhe, quando 

não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-los. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pelo objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sem nenhum custo adicional ou reajustes a 
importância total de R$ ................... (    ).   
§ 1º O pagamento devido à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva e satisfatória a entrega dos produtos/ ou 
realização dos serviços, nas condições especificadas neste Contrato e no Edital.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal na Secretaria responsável; 
§ 3º - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis do recebimento dos produtos/ ou serviços. A CONTRATADA 
deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, 
de forma a garantir o recebimento, devidamente atestada pela Secretaria Responsável. 
§ 4º - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
§ 5º - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias; 
§ 6º - O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no § 3º acima será contado somente a partir da reapresentação 
do documento, desde que devidamente sanado o vício;  
§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
prestação dos serviços;  
§ 8º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao CONTRATANTE plena, geral e 
irretratável quitação da remuneração do período, referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir 
a qualquer título, tempo ou forma. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO (S) VEÍCULO (S), GARANTIA E PAGAMENTO 
 
6.1 O veículo deverá ser entregue em até 03 (três) meses após o recebimento da autorização de fornecimento, na Secretaria de 
Segurança Pública e Trânsito na Rua: Expedicionários, nº 1.475 – Bairro: Bela Vista IV - Cosmópolis/SP - CEP: 13150-314, 
telefone (19) 3872-6882 no horário das 08:00 as 16:00 horas, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Secretaria, 
após solicitação protocolada da Contratada.  
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6.2 Na entrega, o representante da Contratada colherá no comprovante respectivo data, o nome, o cargo, a assinatura e o número 
do Registro Geral (RG), do servidor contratante responsável pelo recebimento.  
 
6.3 Juntamente com o objeto deverá ser entregue a respectiva Nota Fiscal correspondente e o Certificado de Garantia do (s) 
Veículo (s).  
 
6.4 O (s) veículo (s) deverá ser transportado com segurança, de forma a garantir a integridade do mesmo, pois a Prefeitura 
Municipal não se responsabiliza por danos causados no transporte.  
 
6.5 Adotar todas as medidas e precauções tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, porém 
sempre responsável por quaisquer consequências decorrentes desses danos e pelos atos por eles praticados.  
 
6.6 Na entrega do (s) veículo (s) deverá ser vistoriado por servidor do órgão requisitante, que acompanhado de um representante 
da fornecedora, farão a conferência das especificações e da integridade do (s) veículo (s) entregue (s).  
 
6.7 Caso sejam constatadas irregularidades, o fiscal emitirá documento relatando as alterações, que deverão ser sanadas no prazo 
de 10 (dez) dias úteis.  
 
6.8 O transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, entre outros, não terão nenhum 
ônus para a Contratante. 
6.9 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
6.10 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
6.10.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
6.10.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
6.11 A contratada deverá prestar garantia integral do veículo pelo prazo constante no manual do proprietário do veículo, que 
não poderá ser inferior a 12 meses. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E REAJUSTE  
7.1 Este Termo de Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
7.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante justificativa 
expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término. 
7.3 Os preços são fixos e sem reajustes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Contrato poderá ser rescindido:   
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I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93.  
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1 A CONTRATADA, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Cosmópolis e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município de Cosmópolis, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e 
demais cominações legais.  
§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:  
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor 
remanescente do contrato, por ocorrência.  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, com a consequente rescisão contratual; e  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 
Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
§ 2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
§ 3º - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
9.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
9.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
9.5 As multas previstas no subitem 9.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
10.1 As publicações referente a este Pregão Eletrônico serão publicadas no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da 
União. 
10.1.1 O extrato deste contrato será publicado no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
01889/2023-2023/003477-00882.010801.2055.010801.0618100042.055.4490520000.2.1000149 
01890/2023-2023/003477-00174.010801.2055.010801.0618100042.055.4490520000.1.1100000 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Fazem parte integrante deste contrato o Edital de Pregão Eletrônico nº ....../2023, e todos os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº .........../2023. 
II – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93. 
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III – Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dele fazendo parte integrante, o edital de licitação, a 
proposta apresentada pela CONTRATADA e todos os demais documentos constantes do Processo Licitatório nº ........./2023. 
IV – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Aplica-se à execução deste contrato, inclusive aos casos omissos, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, conferindo-se à 
Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da referida Lei, inclusive aquelas previstas em seu art. 58. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
 
 
 
Cosmópolis, ____ de _______________ de 2023.  
  
 
 
 
 
________________________________      ______________________               _________________________                  
Prefeito Municipal                                                         Contratada                                       Gestor (a) do Contrato                                                           
 
 
Testemunhas: 
 
1) __________________________                           2)_________________________ 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
CONTRATO LT Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Aquisição de veículo zero km para a Secretaria de Segurança Pública e Trânsito. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e 
o que mais couber. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

Pelo contratante: (Gestor (a) do Contrato) 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
 

 

Cosmópolis, ... de ...................... de 2023 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

Gestor (a) do Contrato 
 

 
 

_________________________________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

Empresa:  
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses 
OBJETO: Aquisição de veículo zero km para a Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Cosmópolis, ...... de .................... de ........... 
 
 
RESPONSÁVEL:  
 
................................................................. 
E-mail institucional: x 
E-mail pessoal: x 
Assinatura: 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica que na Concorrência Pública nº 010/2023 - Contratação de 
empresa para execução de reforma e revitalização das praças dos bairros Parque dos Trabalhadores e Parque 
Independência com fornecimento de todos os materiais, mão de obra e equipamentos - Termo de Convênio - 
Demanda 047684 SH-PRC-2022-00065-DM (ESTADUAL) foram consideradas HABILITADAS as empresas 
Elo9 Ltda - Prot. nº 11557/2023 e Construtora Mariah & Engenharia Ltda - Prot. nº 11561/2023; e a empresa 
Delinea Engenharia Ltda - Prot. nº 11567/2023 foi considerada INABILITADA. 
 

Cosmópolis, 17 de Novembro de 2023. 
 

Sr. Antônio Cláudio Felisbino Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
AVISO DE PREGÃO DESERTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023 
 
O Prefeito Municipal de Cosmópolis, no uso de suas atribuições legais, declara 
DESERTO o Pregão Eletrônico nº 098/2023, Processo Licitatório nº 9014/2023, 
destinado a Contratação de Empresa Especializada em Realização de Serviço de 
Pintura e Revitalização de Conjuntos Semafóricos do Município de Cosmópolis, 
tendo em vista que nenhuma empresa teve o interesse de participar da licitação. 
 

 

Cosmópolis, 17 de Novembro de 2023.  
Antônio Claudio Felisbino Júnior 

Prefeito Municipal 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
AVISO DE PREGÃO DESERTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 
 
O Prefeito Municipal de Cosmópolis, no uso de suas atribuições legais, declara 
DESERTO o Pregão Eletrônico nº 099/2023, Processo Licitatório nº 11.229/2023, 
destinado a Contratação de empresa especializada em Radiologia Odontológica 
(Radiografias Panorâmicas sem Laudo) – Secretaria Municipal de Saúde, tendo 
em vista que nenhuma empresa teve o interesse de participar da licitação. 
 

Cosmópolis, 21 de Novembro de 2023.  
Antônio Claudio Felisbino Júnior 

Prefeito Municipal 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; CONTRATADA: Vagner Luiz Ragasso 
19160647876; Contrato LT nº 153/2023; ASSINATURA: 09/11/2023; OBJETO:  Contratação de 
empresa para elaboração de laudo técnico das condições ambientais de trabalho - LTCAT; VALOR 
TOTAL: R$ 14.950,00; MODALIDADE: Dispensa por Limite n° 191/2023. 
Cosmópolis, 21 de novembro de 2023 – Antonio Claudio Felisbino Junior – Prefeito Municipal 
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